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Voto de Aplausos ____/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

DA COMARCA DE CRUZEIRO/SP 

 

ANDERSON FERRER PEREIRA, com assento nesta Casa Legislativa vem perante 

Vossa Excelência, solicitar à inclusão do voto de aplausos à equipe juvenil de Jiu-Jitsu 

da Associação Acontecer Tecendo Vidas. 

 

 A Associação Acontecer conta atualmente com uma equipe com mais de 20 

atletas de Jiu-Jitsu infantil, que diariamente participam das atividades na instituição, 

colaborando para o sucesso dos projetos. 

 A equipe juvenil de Jiu-Jitsu da Associação Acontecer vem marcando presença 

em eventos em nosso Município e em alguns casos fora do Município, representando 

nossa cidade e a própria Associação. 

 A disciplina e os ensinamentos são transmitidos por estes alunos, não somente 

dentro do tatame, mas também em casa e na escola, as lições de respeito e amor ao 

próximo são aplicadas em suas relações sociais, e a evolução de cada criança é notória e 

motivo de aplausos. 

 Os atletas Ana Beatriz Martins, Arthur Lucca Silva, Arthur Fernandes, Davi 

Antonio Fagundes, Caio Franca Rodrigues, Emmanuel Henrique da Conceição, Davi 

Diogo Marques, Kaue Fernandes, Kalleb Wallace dos Santos, Luana Pereira Freire, 

Kamilly Isabella Pereira da Silva, Maria Luiza Barbosa Ferreira, Luiz Henrique 

Custodio, Otavio Emanuel da Silva Muniz, Nicolas Arthur dos Santos, Davi Luiz de 

Souza Rodrigues, Benício Donizette Martins, Murilo Quintanilha Ramos Pereira, Pedro 

Henrique Martins Lopes, Taciane Machado da Silva, Henry Leandro Andrade Nunes 

Pereira e Pietra Valesca Alves dos Santos são parte desse trabalho de sucesso e mostram 

toda sua habilidade e empenho nos tatames. 

 Atualmente a equipe de jiu-jitsu infantil conta com a colaboração de 3 

professores, Germano Siqueira Corrêa, Felipe Faria Gomes e Davison José da Silva que 

também é o Presidente da Associação Acontecer. Os Nobres Professores têm repassado 

à estes jovens atletas seus ensinamentos tanto nos tatames como na vida, 

proporcionando aos seus alunos crescimento físico e mental, ministrando suas aulas 

com muito empenho, carinho e respeito, merecendo assim todas as nossas homenagens. 

 O projeto é um sucesso, e nossos atletas mirins merecem todas nossas 

homenagens e aplausos pela dedicação e esforço que apresentam todos os dias em suas 

aulas. 

 

 Nobres Vereadores, o presente voto de aplausos é merecido, face à representação 

dos atletas em um evento nacional de artes marciais. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 22 de maio de 2025. 

 

Atenciosamente, com os cumprimentos de elevada estima e consideração. 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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